
diário oficial Nº 35.152  5Segunda-feira, 17 DE OUTUBRO DE 2022

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 14 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2681, de 14 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 30.000.000,00 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 30.000.000,00 (Trinta Milhões de 
reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011212212978338 - SEdUc 0102 339030 36.828,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339033 495.146,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339035 31.158,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339036 43.305,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339037 1.469.027,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339039 979.525,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339040 3.662,00
161011212212978338 - SEdUc 0102 339047 10.062,00
161011236115098904 - SEdUc 0102 339030 124.697,00
161011236115098904 - SEdUc 0102 339037 10.354.845,00
161011236115098904 - SEdUc 0102 339039 184.565,00
161011236115098904 - SEdUc 0102 339040 70.860,00
161011236115098904 - SEdUc 0102 339140 183.851,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339030 178.700,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339037 14.456.099,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339039 578.189,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339040 654.690,00
161011236215098906 - SEdUc 0102 339140 144.791,00

ToTal 30.000.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 14 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 864611

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria N°. 1.388/2022-crG, de 14 de outubro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o disposto no artigo 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo ainda, os termos do Processo nº. 2022/1204811,
rESolVE:
i – conceder ao servidor aGaMor doS SaNToS NEVES, id. funcional n° 
19453/1, ocupante do cargo de agente de Portaria, pertencente ao quadro 
de servidores efetivos desta casa civil da Governadoria do Estado, 60 (ses-
senta) dias de licença Prêmio, no período de 03/10/2022 a 01/12/2022, 
correspondente ao período aquisitivo de 03/04/2000 a 02/04/2003.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 864191

diÁria
.

Portaria Nº 1.389/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1316962, de 13 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de caSTaNHal/Pa, no dia 13/10/2022.

servidor objetivo
PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/ 1, diretora do cerimonial, lotada na 
diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1390/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1309398, de 11 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de caSTaNHal/Pa, no período de 12 a 13/10/2022.

servidor objetivo
GlaYcE KariNa SilVa E SilVa, cPf nº 681.141.842-72, 

matricula funcional nº 5960512/1, cargo assessor do cerimonial, 
lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1391/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1316236, de 13 de outubro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaliNoPoliS/Pa, no período de 17 a 21/10/2022.

servidor objetivo
ESTElo MacEdo BaraTa, cPf 253.707.582-04, matrícula 

funcional nº 3392007/2, ocupante do cargo Gerente, lotado na 
diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1392/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1309456, de 11 de outubro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de caSTaNHal/Pa, no período de 12 a 13/10/2022.

servidor objetivo
carloS HENriQUE da coSTa Gaia, cPf 701.044.992-90, matrí-
cula  funcional  nº 5945943/ 3, ocupante do cargo de assessor de 

comunicação ii, lotado na SEcoM.

cooperação técnica a diretoria do cerimonial, na 
agenda pública do Governo do Estado, no referido 

município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais


